
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho Data: 09/08/2021

N° do empenho : 434/21

Ordinário
C.N.PJ,: 24.672.727/0001-83

Processo :
Município: Primavera do Leste

Órgão: 01 - GAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01,01 - GAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01,031,0063 - DESP, RELATIVA AOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA

Projeto/Atividade: 2,003 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3,3.90.93.00,00,00,00,0000 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham,: 0 - Sem detalhamento das destinações de recursos

Código reduzido: 000028

Dotação Inicial: 1.276.080,00 Empenhos anteriores: 533.734,16
Suplementações: 0,00 Valor do empenho : 6.800,00
Anulações: 0,00 Valor Anulado: 0,00
Total (A): 1,276,080,00 Total ( B ) : 540,534,16

Saldo(A-B): 735,545,84

Credor: 1723 TAYLLAN BARBIERIZANATTA

Endereço: RUA MANAUS, 1050

C.P.F.; 025,665.651-71

Banco:

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

UF: MT

Fone: 66 999869945

Fax:

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRiA PORVISTA PELA LEI N° 1285/2021,REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR, VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR NO MÉS 07/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Fonte de recursos : Ordinário Total gerai : 6,800,00

Fica empenhada a importância de 6,800,00 {seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato :

Encarregado do serviço Credor

úmero

MAffOEL MAZZUTTI NETO

PRIISIDENT

• JOS&LUIZ DOS SANTOS

CONTADOR

Liquidação

Declaro que o materiai/serviço foi fornecido/prestadc

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE
Nota de Liquidação

C.N.PJ.: 24.672.727/0001-83

Município; Primavera do Leste

Data:

N® da Liquidação:

Ordinário

Processo :

Número do empenho

Valor do empenho

Valor Anulado:

Total (A);

434/21

6.800,00

0,00

6.800,00

Credor: 1723 TAYLLAN BARBIERI2ANATTA

Endereço: RUA MANAUS, 1050

C.P.F.: 025-665-651/71

Liquidações Anteriores:

Valor da liquidação:

Vaior Anulado:

Total (B):

Saldo {A - 8):

Cidade: Primavera do Leste

Iriscr Est./ldent.Prof.:

09/08/2021

483/21

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL
Unidade: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATiVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA
Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DAAÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0- Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido: 000028

0,00

5.000,00

0,00

5.000,00

1.800,00

UF: MT

Especificação: 1

daoPa^S';!^!a^'ÍI^ PORVISTA PELA LEI N® 1285/2021,REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATOPARLAMENTAR, VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR NO MÉS 07/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário
Total geral : 5.000,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 5.000,00 (cinco mil reais)

Fundamento legal: Data; /

Modal. licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável Numero: ^ ^  / /Contrato : / \ /Dat[—Ar- ̂Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a legisTã^Óv]^ 1  1 Data : 09/08/2021
(  í

/ MANOEl/MAZZUTTI NETO
/ yRESIDENTE



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

C.N.PJ.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N. da Ordem

Parcial

Processo :

N°AF/Ano:

Vencimento;

09/08/2021

608/21

09/08/2021

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade; 01,01 - CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA

Projeto/Atividade: 2.003 - fVlANUTENÇÃQ DAAÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3.3.90.93,00.00.00.00.0000 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham,: 0 - Ordinário

Recurso: 0000 - Ordinário

Número do empenho:

Valor do empenho

Valor anulado:

Total (A):

434

6.800,00

0,00

6.800,00

Pagamentos anteriores

Valor da ordem ;

Valor Anulado:

Total( B ) :

Saldo (A - B ):

0,00

5.000.00

0,00

5.000,00

1.800,00

Credor: 1723 TAYLLAN BARBIERI 2ANATTA

Endereço: RUA MANAUS. 1050 Cidade: Primavera do Leste UF; MT
C.P.F.: 025.665.651-71 Inscr.Est./ldent.Prof.:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Especificação:

VERBA ÍNDENIZATÓRIA PORVISTA PELA LEI N® 1285/2021 .REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATO PARLAMENTAR
VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR NO MÊS 07/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Fonte de recursos : Ordinário
5,000,00

Fica autorizado o pagamento de 5.000,00 (cinco mil reais)

Total geral

MANOEL MAZZUTTI NETO

ESIDEN7E

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 09/08/2021

Descontos:

Total de descontos: 0.00 Liquido a pagar: 5.000,00

Recursos:

Conta Banco Núm.Docto. Valor

60135 CAIXA ECONÔMICA-C/C 60.017-0 - 0600170 91641 5.000,00

Ordem de pagamento : Em 09/08/2021 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 09/08/2021 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS

INDENIZATÓRIAS DO MÊS DE JULHO DE 2021

1 INTRODUÇÃO
PROTOCOLO N*

011970/2021
6 de agosto de 2021 07:32:11

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admitiu-se constitucionalmente a

possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo

indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a

reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de

sua âinção, provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder

Público. :

Assim como, reza o parágrafo único do artigo- 7^í-da Constituição Federal que

"prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou prty^da, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos...", da seja, é necessário a

comprovação da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais.

Embora o Tribunal de. Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através da Resolução de

Consulta n° 29/2011 e Acórdão n° 1.761/2006 entende que in verbis:

"A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de
acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a
respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de
despesas";

Neste sentido, a Lei n° 1.285 de 01 de fevereiro de 2012 e suas atualizações,

estabelece in verbis:

"Art. 6° - O pagamento da indenização dependerá de solicitação escrita do
Vereador, por meio de requerimento-padrão apresentado ao Protocolo Geral
da Câmara Municipal até o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida ao
Presidente e ao 1® Secretário, dando-se o pagamento até cinco dias úteis
após.

Parágrafo único - Até o último dia útil do respectivo mês, será emitido
relatório sobre as atividades realizadas pelo Vereador, sob pena de não
pagamento da verba referente ao mês subsequente, do qual deverá constar;

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
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